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MESA DIRETORA 2023 

Neilor Grabovski           Presidente 

Gildo Luiz Masselai    Vice-Presidente 

Fernando Batista Alves   1º Secretário 

Eliane Aparecida dos Santos   2ª Secretária 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini  

Luiz Alberto Pasqualin Miguel Von Guilsa 

Paulo Kovalski Vanessa Witiuk Ferreira 

Walbert de Paula e Souza Rayllana Evelin Hort Larsen 

 

 

 

ATA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Ata 12ª Sessão Ordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº022/2023, de autoria da Vereadora Eliane Aparecida dos Santos: Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que realize um estudo de viabilidade para que o município 

acompanhe o piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem, conforme a Lei federal nº 

14.434/2022, sancionada pelo Presidente Bolsonaro. 

 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União – Of. nº 098/2023 - Em atenção ao Ofício nº 036/2023-DS, 

com relação as Indicações nº 017 e 018/2023 dos Vereadores Almir Olimpio Borini e Miguel Von 

Guilsa. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União – Of. nº 101/2023 - Em atenção ao Ofício nº 038/2023-DS, 

com relação ao Requerimento nº 023/2023 de autoria do Vereador Vanderlei Werle - informando que 

será encaminhado ao Departamento Jurídico para análise e parecer. 

 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Da Caixa Econômica- Superintendência Regional Oeste de SC– Ofício nº 282/2023/GIGOVCH– 

Assunto: Crédito de Recurso Financeiros – Orçamento Geral da União. 

- Do Lions clube Porto União caminho das Águas – Ofício nº S/N/2022-2023 – Agradecimento pelo 

apoio incondicional para a realização da “Feira do Conhecimento, com livros e afins” a qual trouxe a 

comunidade local grandiosos benefícios. 

http://www.cmpu.sc.gov.br/
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MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO SOBRE AS EMENDAS E VOTAÇÃO DAS EMENDAS: 

- Emenda MODIFICATIVA nº001/2022, de autoria do Vereador Paulo Kovalski, ao Projeto de Lei 

nº025/2023, proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com a súmula: “Dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias – 2024, expresso em normas, ações prioritárias, diretrizes, objetivos e metas a 

serem observadas pelas unidades da administração direta, fundos e órgãos da administração indireta do 

Poder Executivo e pelo Poder Legislativo do Município de Porto União, e dá outras providências”. 

 

- Emenda MODIFICATIVA nº002/2022, de autoria do Vereador Paulo Kovalski, ao Projeto de Lei 

nº025/2023, proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com a súmula: “Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias – 2024, expresso em normas, ações prioritárias, diretrizes, objetivos e metas a 

serem observadas pelas unidades da administração direta, fundos e órgãos da administração indireta do 

Poder Executivo e pelo Poder Legislativo do Município de Porto União, e dá outras providências”. 

 

- Emenda ADITIVA nº001/2022, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira, ao Projeto de 

Lei nº025/2023, proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com a súmula: “Dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias – 2024, expresso em normas, ações prioritárias, diretrizes, objetivos e metas 

a serem observadas pelas unidades da administração direta, fundos e órgãos da administração indireta do 

Poder Executivo e pelo Poder Legislativo do Município de Porto União, e dá outras providências”. 

 

- Emenda ADITIVA nº002/2022, de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira, ao Projeto de 

Lei nº025/2023, proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com a súmula: “Dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias – 2024, expresso em normas, ações prioritárias, diretrizes, objetivos e metas 

a serem observadas pelas unidades da administração direta, fundos e órgãos da administração indireta do 

Poder Executivo e pelo Poder Legislativo do Município de Porto União, e dá outras providências”. 
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